39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 39/2023 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA
“Acrescenta o artigo 21-A à Lei Complementar nº 937, de 15 de fevereiro de 2017, que “Institui a Política Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, cria o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI e o Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FEDIPI e dá outras providências”.”
O SR. MARCELO CRUZ (1º Secretário) – A matéria encontra-se sem parecer. Eu solicito ao Deputado Affonso Candido para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
O SR. AFFONSO CANDIDO - Presidente, Projeto de Lei Complementar 39/2023, de autoria da Deputada Drª Taíssa. Eu quero parabenizá-la porque institui no calendário estadual de Rondônia, o Dia do Idoso. 
Então, o nosso parecer pelas Comissões pertinentes é favorável, é constitucional, é legal e está apto ao Expediente. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Affonso. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


